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NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DO IFG/CÂMPUS JATAÍ

Visando melhorar o controle de acesso ao IFG/Câmpus Jataí, a gestão do Câmpus resolveu estabelecer as

seguintes normas para o acesso e utilização do estacionamento da Unidade Flamboyant do IFG/Câmpus Jataí.

Carros, motocicletas e ciclomotores

As normas abaixo devem ser obrigatoriamente cumpridas pelos condutores de carro, motocicletas e ciclomotores,

cuja velocidade máxima seja maior que 25 km/h:

1. Ser maior de 18 anos;

2. Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no caso de carros e motocicletas, ou Autorização para

Conduzir Ciclomotores (ACC), para o caso de ciclomotores;

3. Realizar cadastro próprio para a utilização do estacionamento interno da Instituição.

4. Parar na cancela e acionar sua abertura com a TAG que lhe foi entregue ao ter seu cadastro autorizado para

o uso do estacionamento interno;

5. Respeitar o limite de velocidade de 20 km/h no interior do estacionamento;

6. Observar compulsoriamente o sentido da via e não trafegar na contra mão;

7. Estacionar o veículo apenas nos espaços destinados, observando-se a limitação para não atrapalhar as

vagas vizinhas;

8. Não utilizar as vagas reservadas no estacionamento (carros oficiais, PNE e idosos);

9. Zelar pelo bom uso das cancelas e pela guarda da TAG;

10. Devolver a TAG ao término de seu contrato com a Instituição (colaboradores temporários) ou término de seu

vínculo acadêmico com a Instituição (estudantes) ou aposentadoria ou transferência (servidores efetivos).

No caso das motocicletas e ciclomotores, além do uso obrigatório do capacete, não é permitido o ingresso no

estacionamento com o carona.

Ciclomotores menores (velocidade máxima inferior a 25 km/h)

1. Parar na cancela de entrada e se identificar, com a carteirinha digital, para que o vigilante providencie a

abertura da cancela;

2. Respeitar o limite de velocidade de 20 km/h no interior do estacionamento;

3. Não adentrar ao estacionamento com carona.

Bicicletas

1. Se identificar, com a carteirinha digital, para que o vigilante providencie a abertura do portão lateral à cancela;

2. Adentrar ao estacionamento empurrando a bicicleta;

3. Colocar a bicicleta nos locais próprios para elas;

4. Não descer com a bicicleta para a vivência ou os blocos acadêmicos

CONSIDERAÇÕES FINAIS

1. Conforme Portaria nº 540, de 9 de maio de 2012, os horários de funcionamento dos câmpus são de segunda

à sexta, das 7 h às 22h30min, e aos sábados, das 7 h às 18 h. Sendo vedado aos usuários do

estacionamento a permanência dos veículos em horários diferentes desses, bem como em domingos e

feriados.

2. Os danos que, porventura, possam ocorrer aos veículos é de exclusiva responsabilidade de seus

proprietários.

3. Da mesma forma, furtos de pertences pessoais, que estiverem dentro dos veículos estacionados no

estacionamento interno, são de total responsabilidade dos proprietários dos veículos.
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